
Requerimento Nº 1637/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto à Secretaria Municipal de Habitação, PARA QUE 
PRESTEM ESCLARECIMENTOS DETALHADOS ACERCA DA 
POLÍTICA HABITACIONAL VIGENTE NO MUNICÍPIO, 
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À EVENTUAL 
EXISTÊNCIA DE CRITÉRIO DE PRIORIDADE PARA MÃES 
ATÍPICAS NOS PROGRAMAS E PROJETOS HABITACIONAIS 
EM EXECUÇÃO OU PLANEJAMENTO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Habitação, para que prestem 
esclarecimentos detalhados acerca da política habitacional vigente no município, especialmente 
no que se refere à eventual existência de critério de prioridade para mães atípicas nos programas 
e projetos habitacionais em execução ou planejamento.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 Solicita-se que seja informado se os atuais projetos habitacionais contemplam, de forma 
expressa, prioridade às mães atípicas, assim entendidas aquelas que são responsáveis legais por crianças 
ou adolescentes com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento, doenças raras ou outras 
condições que demandem cuidados permanentes, considerando a reconhecida situação de 
vulnerabilidade social que frequentemente acomete esse público.

 Requer-se, ainda, que, na hipótese de inexistir previsão normativa ou administrativa 
específica, seja esclarecido se há estudo técnico, planejamento interno ou proposta em fase de 
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elaboração com vistas à inclusão desse critério de prioridade nos próximos empreendimento 
habitacionais promovidos pelo município.

 Ademais é de suma importância, a informação acerca da existência de levantamento 
oficial ou cadastro atualizado que identifique o número de mães atípicas em situação de 
vulnerabilidade social e em condição de déficit habitacional no âmbito municipal, a fim de 
subsidiar a formulação de políticas públicas mais adequadas à realidade local.

 Por fim, requer-se que seja informado quantas famílias chefiadas por mães atípicas foram 
efetivamente contempladas nos programas habitacionais do município nos últimos cinco anos, 
com a devida discriminação, se possível, por programa ou modalidade habitacional.

 Tais informações são essenciais para que o Poder Legislativo possa realizar políticas 
públicas que contribuam para o aprimoramento de habitação social, garantindo maior equidade 
e justiça social.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de março de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5PS9Z67354Z7E44G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5PS9-Z673-54Z7-E44G
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